
ANEXO I A – OBJETIVOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS SETORIAIS

MEIO AMBIENTE
OBJETIVOS DIRETRIZES

Assegurar a proteção, preservação, conservação e recuperação do 
patrimônio ecológico e paisagístico da Cidade.

Restauração ecológica de ecossistemas e 
recuperação ambiental de áreas degradadas.

Implantação e manutenção da arborização urbana 
como um bem indispensável à saúde pública, 

incluindo a soberania alimentar, e ao bem estar 
coletivo, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor 

de Arborização Urbana- PDAU;

Aperfeiçoamento dos instrumentos e da gestão das 
Unidades de Conservação;

Definição de áreas prioritárias de ação 
governamental relativa à melhoria da qualidade 

ambiental, com prioridade para a Áreas de 
Planejamento 3 e 5, dada a escassez de áreas 

verdes e a existência de ilhas de calor;

Monitoramento e controle das áreas protegidas 
municipais, dos espaços livres públicos, da água, do 

ar, do solo e do subsolo;

Controle da instalação e/ou operação de 
empreendimentos, construções e atividades que 

comportem risco potencial ou efetivo ao meio 
ambiente;

Incentivo à proteção do patrimônio natural em áreas 
privadas;

Promoção da gestão integrada dos recursos hídricos 
fundamentais à cidade, aí incluídos os cursos d’água 
naturais e canalizados, os alagados, os mananciais 
de água para consumo humano, as nascentes, as 
cachoeiras, as águas subterrâneas, considerando 

como referência as bacias hidrográficas na definição 
das unidades de planejamento pertinentes;

Proteção, conservação e recuperação das áreas 
frágeis sujeitas a inundações;

Preservação, conservação e recuperação dos 
ecossistemas da zona costeira;

Monitoramento, proteção, preservação e recuperação 
de fauna e flora, especialmente as espécies 

ameaçadas de extinção;

Proteção legal de novas áreas com características 
ecológicas relevantes

Recuperação de áreas degradadas ou contaminadas;
Estímulo à implantação de sistemas de manejo 
agrícola e pecuário de baixo impacto ambiental, 

visando à proteção e conservação do solo, das águas 
subterrâneas, da flora e da fauna;

Promover a redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa e 
buscar a adaptação e o aumento da resiliência da Cidade aos efeitos das 

mudanças climáticas;

Promoção do engajamento da população, apoiado na 
educação ambiental a todos os cidadãos, incluindo 

as crianças, nas boas práticas de preservação e 
recuperação do meio ambiente, na adoção de 
práticas sustentáveis que visem à redução das 

emissões de gases de efeito estufa e na prevenção 
contra os efeitos da mudança do clima e na proteção 

da nossa biodiversidade.

Substituição gradual dos combustíveis fósseis por 
outros com menor potencial de emissão de poluentes 
atmosféricos e de gases de efeito estufa em toda a 

frota de ônibus municipais.
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Sensibilizar e conscientizar a população quanto a sua integração com a 
natureza, à relevância da preservação do meio ambiente e da paisagem;

Compatibilização entre a proteção e conservação do 
ambiente natural das praias e sua utilização pela 

população

Garantir aos cidadãos o amplo acesso para todos às informações ambientais 
da Cidade, por meio de meios digitais e analógicos, adequados à sua 

consulta em qualquer tempo;

Sistematização do acesso para todos a dados e 
informações ambientais;

Promover práticas sustentáveis, o consumo consciente e o uso adequado 
dos recursos naturais.

Incentivo à recuperação, redução, reuso da 
infraestrutura e do parque edificado, reciclagem de 
materiais e bens de consumo, bem como ao uso 

racional dos recursos ambientais;
Adoção de técnicas e procedimentos menos 

poluentes ou não poluentes, incluindo a gestão dos 
resíduos sólidos e do esgotamento sanitário, nas 

contratações de obras e serviços pela administração 
municipal;

Promoção do manejo dos resíduos orgânicos, em 
particular dos provenientes dos serviços de 

manutenção de áreas verdes, para produção de 
mobiliário urbano, adubo e energia;

Adoção de ações de eficiência energética pela 
Administração Municipal no patrimônio imobiliário do 
Município, bem como em obras e serviços públicos.

Criação de corredores de sustentabilidade e sua 
articulação com o ordenamento territorial definido no 

Título II desta Lei Complementar;
Gerir de forma integrada os recursos hídricos e em consonância com o 

planejamento urbano.
Articulação, em conjunto com os Comitês de Bacias 
Hidrográficas de ações conjuntas de conservação, 

recuperação e fiscalização dos recursos hídricos do 
município do Rio de Janeiro;

GESTÃO DE RISCOS E ADAPTAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS

OBJETIVOS DIRETRIZES

Promover a gestão integrada visando mitigar os impactos das mudanças 
climáticas na cidade;

Aprimoramento do Sistema de Defesa da Cidade no 
que tange à gestão de riscos associados a ondas de 

calor, deslizamentos de terra, inundações e 
alagamentos, erosão na orla litorânea e à saúde 

coletiva, maximizando a colaboração dos moradores 
na identificação das áreas atingidas para informações 

mais precisas e em tempo real;

Promover ações integradas visando uma maior preparação e resposta aos 
eventos climáticos;

Priorização de ações de resiliência para territórios e 
populações com maior vulnerabilidade;

Promoção da resiliência da cidade frente aos riscos 
de origens geológico-geotécnica e hidrológica;

Estabelecimento, de forma integrada, planejada e 
com participação popular de instrumentos de 

prevenção, minimização e gerenciamento das cheias 
por bacia hidrográfica.

Incluir a exigência de estudos de impactos das mudanças climáticas em 
todos os projetos e políticas municipais com mais de dez anos de duração.

Elaboração de estudos e programas específicos 
sobre os possíveis impactos das mudanças 

climáticas sobre o território municipal, com foco na 
redução de vulnerabilidades;

SANEAMENTO BÁSICO
OBJETIVOS DIRETRIZES

Promover a universalização do saneamento básico de forma sustentável e 
equânime nas diversas regiões da cidade.

Redução da poluição e recuperação ambiental dos 
corpos hídricos, através da integração das 
infraestruturas e serviços de saneamento;

Fortalecimento da segurança hídrica;

Promoção do acesso universal e equitativo para 
todos à água potável;

Gestão integrada por bacia hidrográfica dos recursos 
hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação 

com as diferentes instâncias governamentais, 
Comitês de Bacia e com a Região Metropolitana;

Promoção da coleta e do tratamento adequado da 
totalidade do esgoto sanitário;

Estabelecimento, de forma integrada e planejada, de 
instrumentos de prevenção, minimização e 

gerenciamento das enchentes por bacia hidrográfica;
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Promover a universalização do saneamento básico de forma sustentável e 
equânime nas diversas regiões da cidade.

Redução dos riscos e das consequências causadas 
por eventos de precipitações extremas em áreas 

suscetíveis a inundações e a movimentos de terra;
Consideração dos efeitos das mudanças climáticas, 

com foco na resiliência urbana, nos planos e projetos 
de saneamento básico;

Aumento da permeabilidade do solo urbano, com a 
utilização de soluções baseadas na natureza; 
aumentando a eficiência da rede de drenagem;

Gestão sustentável dos resíduos sólidos, buscando 
alternativas de tratamento, em linha com o conceito 
de economia circular, e que considere a questão das 

mudanças climáticas;
Promoção da abordagem sistêmica do saneamento 

básico, abrangendo e integrando todas as suas fases 
e componentes;

Ampliação da participação da Prefeitura na prestação 
dos serviços de saneamento, bem como na 

arrecadação e utilização dos recursos cobrados pela 
prestação destes serviços;

Adoção de novos procedimentos e técnicas 
operacionais de coleta de resíduos sólidos em 
assentamentos não urbanizados e ocupações 

precárias;

Implantação e estímulo de programas de coleta 
seletiva e reciclagem, preferencialmente em parceria 

com grupos de catadores organizados em 
cooperativas, com associações de bairros, 

condomínios, organizações não governamentais e 
escolas;

Implantação de pontos de entrega voluntária de lixo 
reciclável em toda a cidade, com apoio de ações de 

educação ambiental e mobilização popular.

INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO
OBJETIVOS DIRETRIZES

Assegurar a equidade na distribuição territorial e na qualidade dos serviços e 
equipamentos públicos comunitários;

Planejamento, implantação, manutenção e melhoria 
dos serviços de infraestrutura e equipamentos 

públicos comunitários com base nas demandas e 
necessidades identificadas nos planos, 

mapeamentos, fiscalizações, indicadores e metas 
setoriais, levando em consideração as demandas 

advindas dos canais de comunicação com o cidadão 
e sua compatibilização com o planejamento do 

desenvolvimento urbano e da atividade agrícola da 
cidade;

Melhoria das condições de uso e prestação de 
serviços e equipamentos públicos sob 

responsabilidade do Município, com foco na 
acessibilidade universal, segurança predial, 

salubridade e conforto térmico e acústico, garantindo 
o menor incômodo possível aos moradores e 

usuários;

Formação de Grupo Técnico, com o objetivo de 
elaborar plano conjunto com a participação do poder 
público municipal, das empresas de 
telecomunicações, empresa distribuidora de energia 
elétrica, agências reguladoras e outros possíveis 
atores envolvidos, definindo responsáveis, prazos e 
recursos para a conversão da rede aérea existente 
no município para galerias no subsolo.

Criação, manutenção e recuperação dos espaços 
livres públicos e verdes da cidade, visando a sua 

distribuição equânime na cidade e manutenção das 
condições de uso;

Promover a implantação e a articulação da infraestrutura que considere 
soluções baseadas na natureza e que valorize as áreas verdes e os recursos 

hídricos, conhecida como “infraestrutura verde e azul”;

Adoção de tecnologias e processos ambientalmente 
sustentáveis nas obras públicas e privadas no 

Município.

Garantir o investimento em infraestrutura, não apenas para a construção de 
novas redes e equipamentos, mas principalmente para a manutenção e 

melhoria dos existentes;

Implantação de elementos de infraestrutura de 
serviços públicos ou privados nas vias públicas por 
meio de galerias técnicas no subsolo, ou solução 
técnica equivalente, visando à preservação da 
ambiência urbana e promoção e melhoria da 

iluminação pública em toda a cidade, contribuindo 
para a segurança da população;
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Promover a gestão integrada da infraestrutura e o uso racional do subsolo 
das vias públicas e do espaço aéreo urbano, assegurando a preservação 

das condições ambientais urbanas;

Aprimoramento do Sistema de Defesa da Cidade no 
que tange à gestão de riscos associados a 

movimentos de massa, enchentes, inundações e 
alagamentos, erosões e intrusões marítimas na orla 

litorânea e à saúde coletiva, garantindo a 
colaboração dos moradores na identificação das 

áreas atingidas por alagamento, para que se 
informações mais precisas e em tempo real;

Implementação do sistema de espaços livres 
públicos, incluindo as áreas verdes, as praças e os 

parques urbanos, vinculado ao Sistema Integrado de 
Planejamento e Gestão urbana, ambiental e da 
paisagem cultural descrito no Título IV desta Lei 

Complementar.

Prevenção de acidentes de origem geológico-
geotécnica e restabelecimento das condições de 

segurança das áreas afetadas;

Coordenação do cadastramento das redes de água, 
esgoto, telefonia, energia elétrica, cabos de dados e 

demais redes que utilizam o subsolo e o espaço 
aéreo urbano;

HABITAÇÃO
OBJETIVOS DIRETRIZES

Reduzir o déficit habitacional do Município, ampliando o acesso à moradia 
digna, segura, acessível para todos, baseada no desenho universal,  e à 

terra urbana, em áreas dotadas de infraestrutura, transporte público, 
equipamentos públicos de educação, saúde, lazer e mercado de trabalho, 

respeitando o ordenamento territorial definido no Título II desta Lei 
Complementar e priorizando a população com renda familiar até 6 salários 

mínimos;

Elaboração do Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social (PMHIS) como instrumento básico 

da política habitacional, de acordo com as 
orientações contidas na Lei Complementar nº 201 de 
29 de maio de 2019, que o regulamenta, acrescidas 

das definições estabelecidas neste Plano Diretor;
Destinação de recursos provenientes da aplicação de 

instrumentos urbanísticos de gestão de uso e 
ocupação do solo para a implementação da Política 

de Habitação de Interesse Social;

Realizar a provisão habitacional, locação social, urbanização e regularização 
de favelas e loteamentos irregulares e clandestinos de baixa renda e 

reutilização de imóveis não ocupados ou subutilizados;

Atendimento às disposições da legislação vigente 
concernentes à provisão de habitação, à 
regularização fundiária e à locação social 

estabelecidas no Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS), no Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social (FNHIS), e no Plano 
Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS), 
priorizando as mulheres chefes de família no acesso 

aos Programas e Projetos instituídos pela Política 
Habitacional do Município.;

Acompanhamento da pós-ocupação dos 
empreendimentos de  habitação de interesse social 

destinados a famílias com renda mensal bruta de até 
6 salários mínimos;

Promover a assistência técnica para melhorias habitacionais aos moradores 
das favelas e assentamentos de baixa renda, bem como implantar 

instrumentos de controle da manutenção das melhorias implementadas e 
mitigação da expansão desordenada; 

Instituição de parcerias com entidades públicas e 
privadas, associações de moradores, cooperativas ou 
outras formas de associação visando à produção de 
habitação de interesse social e à assistência técnica;

Eliminar as áreas de risco com o reassentamento dos moradores, quando 
necessário, observado o disposto no Inciso VI do art. 429 da Lei Orgânica 
Municipal e no art. 4º da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 

2001, tendo como alternativas a oferta de unidades habitacionais, o aluguel 
temporário e a indenização ou a compra assistida, garantida a participação 
da comunidade interessada e das entidades representativas na análise e 

definição das soluções;

Garantia da participação popular dos envolvidos nos 
reassentamentos, que vierem a ser realizados em 

virtude da implantação de projetos de interesse 
público, observadas as regras estabelecidas no 

Inciso VI do art. 429 da Lei Orgânica do Município do 
Rio de Janeiro;

REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA
OBJETIVOS DIRETRIZES

Regularizar assentamentos irregulares e clandestinos, de forma a contribuir 
para a integração das áreas regularizadas à cidade formal e para a 

efetivação da função social da propriedade, observadas as restrições de 
natureza ambiental e cultural e as condições de segurança e salubridade;

Promoção de regularização plena, compreendendo 
as dimensões administrativa, urbanística, fundiária e 
fiscal, por meio de programas a serem instituídos no 

Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;

Destinação dos recursos provenientes da 
arrecadação com a regularização urbanística e 

fundiária de interesse Específico (REURB-E) para o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social a 
ser aplicado na regularização urbanística e fundiária 

de interesse social (REURB-S).

Estabelecimento de procedimentos operacionais para 
avaliação conjunta pelos órgãos responsáveis pela 
política de habitação, uso do solo, meio ambiente e 

infraestrutura dos processos de REURB-E e REURB-
S em áreas parceladas e construídas irregularmente;
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Ampliar o acesso à moradia regularizada, em especial, pela população com 
renda familiar compatível para o atendimento por programas de habitação de 

interesse social, a serem detalhados no Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social - PMHIS;

Articulação e simplificação dos procedimentos legais, 
administrativos e fiscais, em parceria com os órgãos 

responsáveis pelo planejamento urbano, 
licenciamento e fiscalização, assuntos fazendários e 

a Procuradoria Geral do Município e demais 
instâncias governamentais;

PAISAGEM
OBJETIVOS DIRETRIZES

Promover a identificação, leitura e compreensão dos elementos constitutivos 
da Paisagem, nas suas variadas escalas, bem como assegurar que as 

intervenções no território ocorram em harmonia e equilíbrio com os diversos 
elementos públicos e privados que a compõem, garantindo ao cidadão o 

direito de usufruir da mesma.

Promoção da melhoria da qualidade do ambiente 
urbano, valorizando a paisagem e a fruição pelo 

espaço público;

Protagonismo da sociedade civil na identificação, 
valorização, preservação e conservação dos 

elementos significativos da paisagem ambiental e 
cultural.

Promover a conservação e gestão integrada da paisagem, preservando o 
patrimônio ambiental, valorizando o patrimônio cultural e respeitando as 

referências e fortalecendo as identidades locais.

Atuação na gestão compartilhada entre as diversas 
esferas governamentais de tutela para conservação, 
recuperação, requalificação e uso sustentável dos 

bens e de toda a paisagem da cidade, e em especial 
das áreas protegidas, considerando sua 

transversalidade a todas as políticas urbanas;

Aprimoramento dos mecanismos de fiscalização e 
monitoramento de intervenções que obliterem o 

usufruto de elementos naturais, culturais e 
paisagísticos significativos da paisagem em que 

estão inseridos;

Ordenar e qualificar o uso do espaço público e evitar a poluição criando 
medidas de proteção ambiental que visem preservar a macro e a micro 

paisagem

Implementação de ordenamento e qualificação do 
uso do espaço público, através de instrumentos 

técnicos, institucionais e legais de gestão e de ações 
que promovam a defesa da paisagem, especialmente 
no que se refere ao mobiliário urbano, à publicidade e 

ao empachamento.

PATRIMÔNIO CULTURAL
OBJETIVOS DIRETRIZES

Identificar, proteger e valorizar os bens culturais de natureza material e 
imaterial e os bens arqueológicos, promovendo a sustentabilidade do 

Patrimônio Cultural;

Sustentabilidade na utilização e fruição pública do 
patrimônio cultural, garantindo que qualquer ação 

atue de forma compatível com sua tutela e proteção;

Promoção, produção e difusão do conhecimento 
sobre o patrimônio cultural favorecendo sua fruição e 

valorização;

Democratização da participação da sociedade no 
processo de identificação, proteção, conservação, 

revisão e valorização do patrimônio cultural, 
ampliando sua legitimidade perante os grupos sociais 

e agentes públicos;

Proteger, valorizar e promover a gestão integrada da paisagem cultural, 
entendendo-a como elemento estruturador do desenvolvimento sustentável 

da cidade;

Planejamento integrado, conservação integrada, 
gestão compartilhada e articulação institucional que 
estabeleçam ações para a valorização do patrimônio 

cultural em consonância com a política urbana, o 
desenvolvimento sustentável e as demais políticas 
setoriais nas três esferas de governo, com o setor 

privado e com a sociedade civil;

Incentivo às potencialidades do patrimônio cultural 
como vetor de desenvolvimento sustentável e 

inclusão social.

Garantir o direito à memória e reconhecer a diversidade cultural do Rio de 
Janeiro.

Reconhecimento e valorização da diversidade do 
patrimônio cultural, ampliando sua representatividade

MOBILIDADE E TRANSPORTES
OBJETIVOS DIRETRIZES

Garantir o acesso para todos ao transporte público e coletivo e à mobilidade 
urbana como direito social, de forma inclusiva, integrada e segura;

Garantia dos serviços de transporte público de 
passageiros nas áreas de maior vulnerabilidade 

social, promovendo a mobilidade inclusiva e 
acessível para todos;

Garantia do desenho universal com conforto, 
independência, autonomia e segurança e da 

incorporação de novas tecnologias, incluindo as 
tecnologias assistivas para pessoas com deficiência,  
no uso da Rede de Transportes de Passageiros e do 

Sistema Municipal de Mobilidade Urbana;

Garantir o planejamento da mobilidade urbana sustentável como processo 
contínuo e participativo;

Planejamento contínuo e integrado da mobilidade no 
território municipal e na Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro, através de ações conjuntas, acordos e 

protocolos com a União, o Estado do Rio de Janeiro 
e demais municípios componentes da Região 

Metropolitana
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Garantir deslocamentos de pedestres, ciclistas e demais modos ativos com 
foco na promoção de percursos seguros e adequadamente distribuídos e 

conectados aos demais modos de transporte;

Garantia das condições de caminhabilidade, através 
da criação de programa que promova continuamente 

a requalificação das calçadas com desenho 
universal, com adequação da geometria, promovendo 

segurança no deslocamento para todas as faixas 
etárias, com ênfase nas pessoas com deficiência e 

com mobilidade reduzida;

Requalificação e ampliação da rede cicloviária, com 
ligações aos centros de bairros, aos equipamentos 

urbanos e às estações da Rede Estrutural de 
Transporte, com conforto e segurança e ampliação 

da rede de infraestrutura de apoio;

Promover o desenvolvimento da rede de transportes Estrutural, 
Complementar e Suplementar de forma estruturada e integrada, qualificando 

o serviço, garantindo a modicidade tarifária e a redução do tempo de 
deslocamento no transporte coletivo;

Ampliação e requalificação da Rede Estrutural de 
Transportes, articulando-a às necessidades da 

demanda de passageiros e aos grandes 
equipamentos urbanos de uso coletivo;

Requalificação dos terminais e estações locais e de 
integração existentes, com tratamento urbanístico 

adequado, infraestrutura de apoio compatível com o 
porte do equipamento, menor distância de integração 

e segurança da operação;
Promoção da integração físico-tarifária-operacional 

entre os diversos modos municipais e destes com os 
diversos modos de transporte metropolitanos de 

concessão do Estado;

Garantir e potencializar os recursos necessários para o financiamento do 
Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, de acordo com o Plano de 

Mobilidade Urbana Sustentável do Município do Rio de Janeiro;

Instituição de novos instrumentos e mecanismos para 
financiamento da Política de Mobilidade e 

Transportes;

Planejar o transporte de carga buscando a eficiência logística e a mitigação 
dos seus impactos no trânsito, no meio ambiente e na circulação de 

pedestres e demais modos ativos.

Criação de Sistema Municipal de Logística de 
Cargas, abrangendo Centros de Consolidação 

Urbanos e respectivas regulamentações de 
circulação, parada e estacionamentos;

Promover a integração da política de mobilidade e transporte com a de uso e 
ocupação do solo e com as demais políticas urbanas, como preconizado no 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável, visando aumentar a proporção de 

uso de transportes estruturais de alta e média capacidade, nas viagens 
municipais e metropolitanas que tenham o município do Rio de Janeiro como 

origem ou destino;

Garantia de reserva de área pública necessária à 
implantação da infraestrutura de mobilidade urbana 

através do desenho e processamento dos projetos de 
alinhamento,  e da prioridade do transporte público 

coletivo de passageiros sobre o transporte individual 
motorizado, de acordo com as propostas e ações 

contidas no Plano de Mobilidade Urbana Sustentável

Priorização de intervenções no sistema viário e de 
transportes alinhadas às diretrizes das políticas de 

uso e ocupação do solo, habitação e 
desenvolvimento econômico;

Promover sistemas de mobilidade e transporte ambientalmente sustentáveis, 
através da adoção de tecnologias limpas com impactos na redução da 

poluição do ar e ruídos urbanos.

Incentivo à exploração do potencial de transportes 
Aquaviários, conforme orientação do Plano de 

Mobilidade Urbana Sustentável.
Reduzir as emissões de CO2 com a melhoria da 

fluidez do tráfego

EDUCAÇÃO
OBJETIVOS DIRETRIZES

Consolidar o papel da escola como um dos principais meios de inserção do 
indivíduo no espaço coletivo, na cultura digital acessível para todos e nos 

processos de gestão democrática da cidade;

Garantia da permanência do aluno com deficiência 
de qualquer natureza na escola, inclusive através da 

adoção de tecnologias apropriadas e específicas 
para uma completa acessibilidade física e funcional;

Integração da comunidade e da família no processo 
educativo e de construção de políticas públicas

Estabelecer a cidade como território educativo em que os diferentes 
espaços, tempos e sujeitos, compreendidos como agentes pedagógicos, 

podem assumir intencionalidade educativa e favorecer o processo de 
formação das crianças e adolescentes para além da escola, potencializando 

a Educação Integral;

Abertura das escolas públicas municipais nos finais 
de semana, feriados e períodos de férias, para a 

realização de atividades sócio-comunitárias de lazer, 
cultura e esporte, com o apoio de outras políticas 

públicas setoriais.

Viabilizar o atendimento à demanda por equipamentos de educação de 
forma equânime na cidade, inclusive por meio da rede conveniada e outras 

modalidades de parcerias;

Dotação em todas as unidades escolares de 
aparelhos e equipamentos próprios ou em parceria 
com entidades públicas e privadas, para práticas 

esportivas, artísticas e científicas;

Articulação da Rede Municipal de Ensino com demais 
Secretarias e esferas governamentais, a fim de 

universalizar seu acesso desde o planejamento até a 
sua implementação

Integração das Unidades Escolares com a oferta de 
serviço de transporte do Município, garantindo a 
segurança do percurso e a viabilidade logística, 
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Viabilizar o atendimento à demanda por equipamentos de educação de 
forma equânime na cidade, inclusive por meio da rede conveniada e outras 

modalidades de parcerias;

Integração das Unidades Escolares com a oferta de 
serviço de transporte do Município, garantindo a 
segurança do percurso e a viabilidade logística, 

reduzindo a evasão escolar

Articular a política educacional ao conjunto das demais políticas públicas, em 
especial às políticas sociais com vistas à inclusão social, cultural e digital 

com equidade e acessibilidade.

Implementação de uma visão holística do estudante, 
entendendo a importância da interdisciplinariedade 

como forma de garantia do acesso à direito e à 
oportunidades

Garantir às crianças e adolescentes a circulação pelos territórios educativos 
e pelo trajeto casa-escola, assegurando as condições de acessibilidade e de 

melhoria na qualidade do tráfego e da mobilidade, que permitam a 
apropriação desses espaços como meio de acesso com equiparação de 
igualdade de oportunidades e descobertas, de expressão individual, de 

pensamento crítico e de ampliação contínua de experiências e aprendizados 
socioculturais;

Integração das atividades sócio-pedagógicas de 
mapeamento afetivo do território com demais 

ferramentas de mapeamento urbano, como forma de 
garantir a escuta das crianças no pensamento de 

construção da cidade

Otimizar e expandir a infraestrutura das redes digitais, garantindo a inclusão  
do sistema operacional necessários para a adoção de internet nas escolas.

Adequação das escolas ao acesso para todos à 
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e 

desenvolvimento de programas de inclusão digital por 
meio de metodologias e criação de ambientes virtuais 

acessíveis de aprendizagem;
CULTURA

OBJETIVOS DIRETRIZES

Valorizar a vocação cultural dos diferentes territórios cariocas, estimulando 
novas centralidades culturais e impulsionando a cultura local como vetor de 

transformações sociais, econômicas e urbanas;

Territorialização da política cultural, reconhecendo, 
ativando e fomentando territórios e suas vocações 
culturais, de forma a promover o desenvolvimento 

social, urbano e econômico local

Democratizar o fomento à produção, difusão e circulação de bens e serviços, 
estimulando a diversidade de expressões artísticas

Fortalecimento dos instrumentos de participação 
popular e gestão compartilhada, garantindo 

processos de decisão transparentes e democráticos

Fortalecer a cidade como polo cultural de referência nacional e internacional, 
por meio da cooperação entre entes públicos e privado

Impulsionamento da dimensão econômica da cultura, 
fortalecendo o desenvolvimento sustentável dos 

empreendimentos criativos

Ampliar o acesso à fruição e ao consumo relativo a todas as expressões 
culturais, em todas as regiões da cidade

Análise constante do nível de acesso cultural e 
estudo das cadeias produtivas instaladas nas 

diversas regiões da cidade

Promover a diversificação da atuação dos equipamentos municipais públicos 
de cultura, como espaços de criação, formação, lazer e convivência, de 

forma que se tornem centros de referência para a população;

Fortalecimento , qualificação e ampliação da rede de 
equipamentos capaz de ofertar fruição artística, 

acesso ao conhecimento e participação

Promover a articulação entre os agentes públicos de todas as esferas, para 
a promoção dos direitos culturais da população

Institucionalização da política cultural e 
estabelecimento de articulação intersetorial para 
ampliar o alcance das ações culturais na cidade.

ESPORTE E LAZER
OBJETIVOS DIRETRIZES

Assegurar aos cidadãos o direito ao esporte e lazer e considerá-los dever do 
Poder Público;

Garantia de acessibilidade para todas as pessoas a 
todos os equipamentos esportivos do Município;

Manter em pleno funcionamento as áreas livres municipais destinadas ao 
esporte e ao lazer no Município;

Recuperação dos equipamentos esportivos, 
colocando-os à disposição da comunidade e dos 

eventos esportivos;
Oferecer acesso total e integral às práticas esportivas, distribuídas de forma 

equânime em toda a cidade, desenvolvendo a melhoria da qualidade de 
vida.

Construção de equipamentos públicos em regiões 
carentes de unidades esportivas, com especial 
ênfase nos conjuntos habitacionais e favelas.

ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETIVOS DIRETRIZES

Garantir a proteção social à população em situação de risco e 
vulnerabilidade social por meio de acesso aos programas, projetos, serviços 

e benefícios socioassistenciais;

Divulgação dos programas, projetos, serviços e 
benefícios socioassistenciais, bem como dos 

recursos oferecidos pelo Poder Público, nos distintos 
territórios de organização institucional da política de 
assistência social municipal, e os critérios para sua 

concessão;

Promover o respeito à dignidade do cidadão e à sua autonomia, bem como a 
convivência familiar e comunitária;

Promoção da articulação interinstitucional entre 
competências e ações nos distintos territórios da 

cidade, que valorizem a convivência familiar e 
comunitária

Garantir o alcance e a articulação do atendimento ao indivíduo e à família 
pelas demais políticas públicas e pela rede socioassistencial privada.

Primazia da responsabilidade do Estado na garantia 
de direitos e promoção da integralidade das ações 

entre as proteções afiançáveis pela política de 
assistência social e pelas políticas intersetoriais

Viabilizar diferentes programas socioassistenciais considerando as 
peculiaridades do território.

Promoção do acesso aos equipamentos e serviços 
socioassistenciais nos territórios com vulnerabilidade 

social.
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SAÚDE
OBJETIVOS DIRETRIZES

Promover a atenção integral à saúde da população, em especial a atenção 
primária, priorizando as área de maior vulnerabilidade, com atenção especial 

à mulher, visando equidade e  melhoria da qualidade de vida;

Fortalecimento da gestão descentralizada do Sistema 
Municipal de Saúde para níveis regionais e locais 

com o reconhecimento das Áreas Programáticas da 
pasta como regiões de produção de saúde;

Priorizar a saúde como peça central nas decisões sobre investimentos 
urbanos, considerando o atendimento das pessoas com deficiência de 

qualquer natureza, garantindo seus direitos, visando a inclusão 
biopsicossocial.;

Fomentar a intersetorialidade na implementação de 
políticas públicas para melhoria da mobilidade 

urbana, edificações, meios de transporte e sistema 
de comunicação de forma a promover acesso, 

inclusão e pertencimento à Cidade.
Adequar continuamente as ações e a rede de serviços de saúde às 

necessidades da população, de acordo com o seu perfil epidemiológico e 
segmentação demográfica, considerando idade, faixas de renda, sexo, 

tamanho da família, religião, escolaridade, ocupação, entre outros,  de forma 
a  garantir a equidade;

Planejamento e gestão compartilhada dos serviços e 
ações de saúde em parceria com os demais 

municípios da Região Metropolitana, o Estado e a 
União, através de planos e programas, em 

conformidade com o Sistema Único de Saúde;
Aprimorar as ações intersetoriais da saúde, principalmente com a educação, 
assistência social, cultura, esportes e lazer, transportes, saneamento, meio 
ambiente, planejamento urbano, habitação,  entre outros, visando melhores 

condições de vida;

Fortalecimento da participação, do controle social e 
democratização da administração das unidades de 

saúde.

Observar os processos saúde-doença coletivos e a transversalidade de seus 
determinantes sócio ambientais com a colaboração de diversas entidades 

profissionais de ensino e pesquisa existentes no Município.

Adequação dos recursos da ciência e tecnologia da 
saúde às prioridades e à realidade do financiamento 

da saúde pública no município;

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO
OBJETIVOS DIRETRIZES

Promover o desenvolvimento econômico de forma territorialmente 
equilibrada e articulada, e ambiental e socialmente justa e sustentável;

Compatibilização do desenvolvimento econômico 
com o desenvolvimento social e a proteção do 

patrimônio ambiental e cultural

Incentivo ao licenciamento e regularização de 
empresas que gerem empregos verdes e de baixo 

potencial poluidor

Fomento à geração de energia limpa, à melhoria da 
qualidade da água e do ar e à adoção da logística 

reversa, de forma a contribuir para o aprimoramento 
da infraestrutura de apoio à economia urbana

Incentivo à criação, fortalecimento e conexão de 
pólos científicos, tecnológicos e de inovação com os 

pólos industriais e logísticos existentes;

Estabelecimento de parcerias com universidades, 
agências de fomento e do terceiro setor, para 

implantação e consolidação de incubadoras, parques 
tecnológicos e programas de inovação;

Promoção, qualificação e divulgação do Rio de 
Janeiro como destino turístico e polo de atração de 

eventos, no Brasil e no exterior;
Qualificação e manutenção da infraestrutura turística 

existente e de serviços associados através da 
valorização dos equipamentos turísticos, 

possibilitando a participação da iniciativa privada, 
garantindo modicidade tarifária aos residentes da 

Cidade do Rio de Janeiro e da adequação da 
infraestrutura urbana aos diversos segmentos do 

turismo;

Definição de áreas de relevante interesse turístico e 
estabelecimento de critérios para sua utilização, 

manutenção, monitoramento e controle, incluindo a 
melhoria das condições de segurança, de limpeza 
urbana, de acessibilidade para todos, através do 

desenho universal, e de informação turística;
Promoção de atividades turísticas vinculadas à 

valorização, preservação e a conservação ambiental, 
cultural e da paisagem;

Contribuir para a distribuição de empregos e de renda de forma equilibrada 
no território, para o aumento da oferta de postos de trabalho digno e para a 

inclusão social;

Descentralização das atividades econômicas em todo 
o território, para redução dos deslocamentos;

Promover ações para integrar à rede municipal de proteção, assistência e 
inclusão social às famílias de maior nível de pobreza multidimensional, de 

modo a fornecer-lhes condições básicas para o seu desenvolvimento 
socioeconômico; 

Organização produtiva e do mercado de trabalho 
local, a partir do desenvolvimento de polos e 

atividades âncoras estratégicas, da constituição de 
novas cadeias produtivas de alto valor agregado, 

bem como do fortalecimento das existentes

Resgatar, viabilizar, incrementar e valorizar a atividade e a produção 
agrícola, a criação animal e a pesca artesanal, de forma sustentável e com 
respeito às relações comunitárias e ao meio ambiente, criando uma relação 
mais sustentável e ampliada de abastecimento, fortalecendo a soberania e 

segurança alimentar;  

Apoio à agricultura urbana, em especial à agricultura 
agroecológica e à pesca artesanal sustentável e 

ampliação da capacidade da cidade em relação ao 
abastecimento, em termos locais e regionais, 

fortalecendo a segurança alimentar;
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Resgatar, viabilizar, incrementar e valorizar a atividade e a produção 
agrícola, a criação animal e a pesca artesanal, de forma sustentável e com 
respeito às relações comunitárias e ao meio ambiente, criando uma relação 
mais sustentável e ampliada de abastecimento, fortalecendo a soberania e 

segurança alimentar;  

Apoio à agricultura urbana, em especial à agricultura 
agroecológica e à pesca artesanal sustentável e 

ampliação da capacidade da cidade em relação ao 
abastecimento, em termos locais e regionais, 

fortalecendo a segurança alimentar;

Promover o desenvolvimento de sistemas alimentares sustentáveis. 

Implementação de projetos de agropecuários e 
pesqueiros em áreas institucionais, em áreas 

ociosas, vazios urbanos ou em áreas impróprias à 
ocupação, fortalecendo a implementação de sistemas 

alimentares sustentáveis.

AGRICULTURA URBANA
OBJETIVOS DIRETRIZES

Proteger e promover de atividades agropecuárias e pesqueiras na cidade, 
incentivando a produção com base em manejo sustentável, prioritariamente 

familiar e o aumento da produção agrícola.

Manutenção e ampliação de zonas agrícolas na AP5
Compatibilização do uso agrícola, pecuário e 

pesqueiro com outros usos previstos na legislação de 
uso e ocupação do solo

Adequação das exigências legais praticadas para 
que o agricultor, pecuarista e pescador  familiar 

possa realizar a comercialização de seus produtos 
por meio de programas institucionais e feiras locais.

Manutenção adequada de estradas para escoamento 
da produção

Estímulo à formas associativas de representação dos 
produtores agrícolas, pecuaristas e pescadores.

Promover a segurança alimentar da Cidade, através do abastecimento 
contínuo de bens agrícolas, pecuários e pesqueiros, produzidos no território 

municipal, garantindo o aumento da produção de alimentos;

Estímulo à cessão de uso de imóveis públicos e 
particulares para o desenvolvimento, em parceria, de 
programas de combate à fome e à exclusão social, 

por meio de instrumentos de gestão do uso e 
ocupação do solo, presentes no Título III do Plano 

Diretor

Promover a geração de emprego e renda, de maneira sustentável, para 
incremento da economia circular e promover a redução da vulnerabilidade 

socioambiental

Implementação de instrumentos de apoio à produção 
agrícola, pecuária e pesqueira, que garantam: o 

crédito, o fomento, a compensação ambiental e o 
seguro agrícola; o controle de qualidade; o 

beneficiamento e escoamento da produção agrícola, 
pecuária e pesqueira; a educação e a capacitação 

profissional regular e contínua; a pesquisa e a 
assistência técnica, jurídica, urbanística e social 

gratuita à população, indivíduos, entidades, grupos 
comunitários e movimentos sociais na área de 
Habitação de Interesse Social e de Agricultura 
Familiar; o sistema de controle de qualidade, 

beneficiamento e escoamento da produção agrícola.

Associar a agricultura urbana à conservação do meio ambiente, à 
manutenção do patrimônio agroalimentar carioca; à proteção da paisagem e 

à contenção da expansão urbana, favorecendo a cidade compacta e a 
manutenção das bordas de unidades de conservação da natureza

Disseminação da agroecologia e produção orgânica 
com uso responsável e sustentável dos recursos da 

natureza;

Proteção do conhecimento tradicional utilizado na 
produção agropecuária e pesqueira

Preservação dos aquíferos e mananciais de 
abastecimento

PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DAS MULHERES
OBJETIVOS DIRETRIZES

Garantir uma cidade mais segura e acessível às mulheres
Promoção de melhorias nos espaços urbanos

Combater o assédio
Combate ao assédio, à pedofilia e demais violências 

contra às mulheres no âmbito das atividades 
turísticas

Promover o bem estar da mulher
Democratização do acesso às áreas destinadas ao 
lazer e às atividades culturais e de preservação do 

meio ambiente
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ANEXO I b

AÇÕES  ESTRUTURANTES POR ÁREA DE PLANEJAMENTO

Área de Planejamento 1 - AP 1

● Criar circuito turístico e cadeia produtiva local envolvendo os ícones potenciais da região da
VII RA – Quinta da Boa Vista, Observatório Nacional, Centro de Tradições Nordestinas,
Museu 1º Reinado, Museu Militar Conde de Linhares, Igreja de S. Cristóvão, Estádio de S.
Januário, CADEG, restaurantes, dentre outros.

● Produzir Habitação de Interesse Social em São Cristóvão, Benfica e Vasco da Gama.
● Incentivar a reconversão de imóveis comerciais no Centro para uso residencial e para

pequenos negócios de apoio ao uso residencial..
● Implantar o projeto Distrito Neutro com zona livre de veículos e revitalização/ampliação de

infraestruturas verdes;
● Ampliar ações como “Rio+Limpo”, voltados para coleta de lixo em pontos da comunidade

considerados os mais críticos.
● Promover intervenções pontuais no Rio Comprido com instalações de guarda-corpo e

retirada de interferências, além de intervenções em sistemas de drenagem da bacia.
● Promover intervenções para controle de enchentes em trechos dos Rios Faria, Faria-Timbó,

Méier, Frangos e Jacaré.
● Requalificar a sub-bacia do Canal do Mangue, com ações específicas de melhoria das

condições urbano-ambientais do Rio Comprido e rios próximos.
● Requalificar a sub-bacia do Canal do Mangue, com ações específicas de melhoria das

condições urbano-ambientais do Rio Comprido e rios próximos.
● Reurbanizar centros de bairro ao longo da via férrea com projetos de infraestrutura verde,

acessibilidade universal, foco no pedestre e aterramento da rede aérea.
● Implantar trecho do Corredor Transuburbana entre Jardim Sulacap e São Cristóvão e entre a

Rua Visconde de Niterói e Rua Francisco Eugênio (Estação Leopoldina) através de VLT ou
BRT elétrico.

● Promover reurbanização e melhorias da acessibilidade no entorno do Estádio Vasco da
Gama.

● Realizar a reurbanização da Av. Paulo de Frontin (sob o viaduto).
● Requalificar a Rua Francisco Eugênio.
● Requalificar as Ruas Bela e Figueira de Melo sob a Linha Vermelha.
● Promover a reestruturação do desenho urbano nos polos gastronômicos - vias-parque com

foco no pedestre.
● Requalificar o entorno da Estação Central do Brasil.
● Promover a reurbanização com intervenções no logradouro e na estrutura do Elevado Paulo

de Frontin.

Área de Planejamento 2 - AP 2

● Promover ações urbanísticas, urbanização de favelas e melhorias habitacionais visando
indicadores de saúde pública mais favoráveis.

● Implementar o Plano de Manejo do Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar e da
Urca.

● Elaborar o Plano Diretor do Parque Tom Jobim
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● Apoiar a gestão do Parque Nacional da Tijuca e do Jardim Botânico com ações pertinentes
ao município, tais como: ordenamento territorial, proteção e restauração de bens tombados e
relocação de habitações.

● Revitalizar o Calçadão de Copacabana e adequação de atividades comerciais às
características paisagísticas e culturais vinculadas ao tombamento.

● Eliminar enchentes na bacia do Rio Berquó.
● Eliminar enchentes na bacia do Rio da Carioca.
● Eliminar enchentes nas bacias dos Rios Cabeças e Macacos.
● Implantar sistema de tratamento e reuso nos tanques de retardo (“piscinão”) da Praça da

Bandeira / Praça Varnhagem / Praça Niterói.
● Promover urbanização para a implantação do PAA do trecho final da Avenida Maracanã.
● Promover a integração física entre complexo esportivo do Maracanã – Estação ferroviária –

Estação metroviária - Quinta da Boa Vista – com foco no pedestre, esportistas e usuários de
transporte público.

● Implementar projeto de reurbanização e melhoria da acessibilidade à estação de metrô da
Rocinha/São Conrado.

Área de Planejamento 3 - AP 3

● Ampliar ações como “Rio+Limpo”, voltados para coleta de lixo em pontos da comunidade
considerados os mais críticos.

● Promover ações urbanísticas, urbanização de favelas e melhorias habitacionais visando
indicadores de saúde pública mais favoráveis.

● Ampliar arborização dos bairros com projetos urbanos diferenciados que viabilizem plantios
em logradouros com calçadas estreitas.

● Aproveitar faixa de servidão das redes de transmissão de energia para transformação em
áreas de uso público (com aproveitamento e manutenção das hortas urbanas)

● Criar polos tecnológicos populares dos Complexos da Maré, Alemão e Bonsucesso.
● Implantar o controle de enchentes por reservatório, intervenções em calhas e estruturas

complementares nas Bacias dos Rios Faria, Timbó, Faria Timbó, Faleiro,Frangos e Méier.
● Promover intervenções de controles de enchentes em trechos dos Rios Irajá, Quitungo,

Arapogi, Escorremão, Grussaí e Nunes.
● Promover a desocupação das FNAs do canal do Cunha e do Rio Jacaré para acessibilidade

e permeabilidade entre os complexos da Maré e Manguinhos.
● Realizar obras de controle de cheias na Sub-bacia do Rio Campinho, com intervenções de

revitalização, desassoreamento e implementação de Parque Linear do Rio Campinho.
● Ações de controle e drenagem nos Rios Marangá, Piraquara e Marinho e na área no Arroio

dos Afonsos.
● Implementar ações de controle de enchentes no Rio Acari, no Rio das Pedras, no Médio

Acari.
● Mitigar inundações por meio de intervenções de macrodrenagem nas bacias dos rios Sarapuí

e Pavuna, por meio da comunicação entre eles na Barragem de Gericinó.
● Implementar ações de revitalização e Parque Linear do Rio Acari com desocupação da

margem. Área com grande suscetibilidade à inundação. Requalificar a área com estratégias
adaptativas, contemplando obras de urbanização e regularização urbanística e fundiária.

● Implantar parque fluvial e recuperação de margens ao longo do Canal da Penha.
● Implantar Parque linear às margens do Rio Irajá.
● Implantar Parque Urbano Manguinhos, localizado no Canal Faria Timbó, Rio Jacaré e linha

de transmissão.
● Implantar o Parque Urbano Leopoldina na APARU da Serra da Misericórdia.
● Implantar Parque Urbano entre Rua Maria Lopes e Av. Ernani Cardoso.
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● Revitalizar o Parque Orlando Leite.
● Implantar o Parque Urbano da Maré.
● Implantar projeto de retomada de áreas litorâneas da Zona Norte.
● Criar amplo programa de arborização no eixo do Corredor Transcarioca.
● Formar corredores arborizados, conectando o Parque de Madureira e o Morro do Sapê.
● Projetar e implantar um corredor verde entre os maciços da Tijuca e a Serra da Misericórdia

considerando a arborização urbana, os corpos hídricos, os reflorestamentos, as áreas verdes
públicas e privadas, as ciclovias existentes e projetadas e demais componentes relevantes.

● Implementar projeto de reurbanização da Av. Dom Helder Câmara e Rua Leopoldo Bulhões;
● Reurbanizar Avenida Paris, enquanto via de integração entre Teleférico do Alemão, Estação

Ferroviária Bonsucesso e BRT Transbrasil e Complexo da Maré.
● Implantar projeto de qualificação urbano ambiental incluindo implantação de infraestruturas

verdes e ciclovia em grandes eixos viários como as Avenidas Pastor Martin Luther King
Júnior, Meriti, Vicente de Carvalho e a Estrada Padre Roser.

● Reurbanizar Avenida Lobo Jr..
● Reurbanizar centros de bairro ao longo do Corredor Transuburbana e Estações Ferroviárias

com infraestrutura verde, acessibilidade universal, foco no pedestre e aterramento da rede
aérea.

● Promover a reurbanização ao longo do ramal ferroviário (Corredor Maracanã/Engenhão -
trecho Méier/Encantado).

● Requalificar a Rua Dias da Cruz.
● Promover a reurbanização e drenagem da Rua Barão do Bom Retiro.
● Requalificar a praça Limburgo, oferecendo novas opções de lazer, contemplação e atividade

física.
● Requalificar a Rua Clarimundo de Melo;
● Requalificar as praças Nossa Senhora do Amparo e Três Lagoas, oferecendo novas opções

de lazer, contemplação e atividade física.
● Implantar estação de integração multimodal (ônibus, BRT Transbrasil e Trem) na Estação

Parada de Lucas com uso comercial, oferta de serviços e equipamentos públicos (área sobre
o cruzamento da Av. Brasil e o Ramal Ferroviário de Saracuruna)

● Reurbanizar vias no entorno do Rio Irajá.
● Reurbanizar vias no entorno do Rio Lucas.
● Valorizar a paisagem e o patrimônio cultural protegido, como as Igrejas do Santo Sepulcro e

da Assembleia de Deus.

Área de Planejamento 4 - AP 4

● Ampliar ações como “Rio+Limpo”, voltados para coleta de lixo em pontos da comunidade
considerados os mais críticos.

● Promover ações urbanísticas, urbanização de favelas e melhorias habitacionais visando
indicadores de saúde pública mais favoráveis.

● Eliminar de pontos críticos de drenagem entre a Muzema e a Estrada do Itanhangá.
● Delimitar e instalar marcos físicos das faixas marginais de proteção de corpos hídricos e

canais.
● Promover intervenções de revitalização, dragagem e valorização do entorno ao longo dos

canais das Taxas, Sernambetiba, Cortado, Portelo e Urubu, e rios Marinho, Morto, Paineiras,
Portão, Cascalho, Bonito, Sacarrão, Piabas, Cambuci, Calembá, Vargem Grande, Vargem
Pequena.

● Promover intervenções de revitalização, drenagem e valorização do entorno e ao longo dos
Rios Areal, Arroio Pavuna, Caçambé, Camorim, Engenho Novo, Guerenguê, Passarinho e
Pavuninha.
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● Revisar projetos de alinhamentos e compatibilizá-los com projeto de drenagem para permitir
a criação de extenso parque ao longo dos cursos d’água do Canal do Portelo e Rio Marinho.

● Realizar reflorestamentos e demais ações de recuperação ambiental  no Maciço da Pedra
Branca e no Campo de Gericinó que permitam a implantação de corredor verde entre essas
duas áreas.

● Dar continuidade à implementação do corredor verde entre os Parques Naturais Municipais
de Marapendi, Chico Mendes, da Prainha e de Grumari.

● Projetar e implantar um corredor verde entre os maciços da Pedra Branca e Tijuca.
considerando a arborização urbana, os corpos hídricos, os reflorestamentos, as áreas verdes
públicas e privadas, as ciclovias existentes e projetadas e demais componentes relevantes.

● Implementar o Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Chico Mendes.
● Implementar os Planos de Manejo dos Parques Naturais Municipais da Prainha e de

Grumari.
● Implementar os Planos de Manejo dos Parques Naturais Municipais de Marapendi, da Barra

da Tijuca Nelson Mandela e da Área de Proteção Ambiental do Parque Natural Municipal de
Marapendi.

● Implementar o Plano de Manejo do PNM Chico Mendes.
● Instituir unidades de conservação municipais nas margens do complexo lagunar e nas

vertentes oeste do Maciço da Tijuca.
● Ordenar o uso do ambiente costeiro para viabilizar as ações de recuperação ambiental da

orla.
● Promover a atividade agroecológica.
● Restaurar os ecossistemas lagunares através da despoluição de corpos hídricos e

recuperação das matas ciliares.
● Disciplinar a implantação de transportes públicos aquaviários que integre o sistema lagunar

de Jacarepaguá.
● Qualificar o Terminal Rodoviário da Gardênia Azul.

Área de Planejamento 5 - AP 5

● Criar programa de jovem aprendiz e primeiro emprego com o Distrito Industrial de Santa Cruz
e Campo Grande voltado para os jovens moradores dos bairros próximos.

● Implantar projetos de agroecologia, como Rio Rural e Hortas Cariocas.
● Ampliar ações como “Rio+Limpo”, voltados para coleta de lixo em pontos da comunidade

considerados os mais críticos.
● Eliminar enchentes na Bacia do Rio Viegas e Registro.
● Eliminar enchentes nas bacias dos rios das Tintas, Viegas e do Lúcio.
● Eliminar enchentes na bacia do Rio Cabuçu.
● Eliminar enchentes na bacia do Rio Campinho.
● Eliminar enchentes do Alto Acari e Calha dos rios Marinho e Marangá.
● Eliminar enchentes na Bacia dos rios Piraquara, Catarino e Caranguejo.
● Eliminar enchentes nas bacias dos rios Engenho Novo, Piraquê, do Ponto e Piai
● Implementar ações de controle de alagamentos ao longo e nos afluentes do Rio Cação

Vermelho.
● Promover a renaturalização e implantação de parque fluvial na bacia do Rio Piraquê.
● Fiscalizar de forma mais efetiva o controle de perfuração de poços.
● Implementar ações para garantia da permeabilidade do solo e recarga do Aquífero Guaratiba

através da preservação de ecossistemas locais;
● Implantar projetos de controle de inundações em áreas próximas ao Jardim Maravilha.
● Realizar obras de recuperação de canais em Sepetiba e Santa Cruz.

4

G
A

B
D

E
S

20
22

16
87

1A

Assinado digitalmente por EDUARDO DA COSTA PAES.
Autenticado digitalmente por BRUNO SALGADO SILVA.
Documento Nº: 1413686.10002510-5182 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=1413686.10002510-5182

processo.rio

G
a

b inete do Prefe ito

 / 
G

B
P367

https://linksiga.trf2.jus.br


● Implantar Parque Linear do Rio Cação Vermelho, com ações de valorização de FNA,
recuperação da Av. Canal e urbanização.

● Implantar o Parque Linear ao longo do Rio Piraquê/Cabuçu.
● Ampliar arborização ciliar nas margens do Rio Sarapuí.
● Ampliar a arborização ciliar nas margens do Rio Cabuçu.
● Aumentar a densidade de arborização urbana nos logradouros que se conectam à Serra de

Inhoaíba e à Serra da Paciência.
● Instituir unidade de conservação municipal na Serra da Paciência.
● Ampliar as frentes de reflorestamento no Maciço da Pedra Branca e no Campo de Gericinó

que permita a implantação de corredor verde entre essas duas áreas.
● Criar programa de combate a incêndios florestais na vertente norte do Maciço do Pedra

Branca.
● Implementar o Plano de Manejo do Parque Natural Municipal da Serra do Mendanha.
● Ampliar as áreas agrícolas na zona de amortecimento das unidades de conservação do

maciço do Gericinó-Mendanha e do Parque Estadual da Pedra Branca como estratégia de
contenção da pressão urbana.

● Instalar horto modelo da Prefeitura em áreas livres identificadas no entorno da Estrada do
Guandu do Sena visando a produção estratégica e integrada de mudas para atendimento
aos projetos de reflorestamento e arborização urbana.

● Projetar e implantar um corredor verde entre os maciços da Pedra Branca e Gericinó-
Mendanha considerando a arborização urbana, os corpos hídricos, os reflorestamentos, as
áreas verdes públicas e privadas, as ciclovias existentes e projetadas e demais componentes
relevantes.

● Projetar e implantar corredor verde entre os maciços da Pedra Branca e as serras da
Paciência e Inhoaíba considerando a arborização urbana, os corpos hídricos, os
reflorestamentos, as áreas verdes públicas e privadas, as ciclovias existentes e projetadas e
demais componentes relevantes.

● Criar corredor de arborização na Estrada do Guandu do Sena, na Estrada do Lameirão  e
outras vias relevantes para viabilizar a implantação do corredor verde entre os Maciços da
Pedra Branca e Gericinó-Mendanha.

● Fomentar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural.
● Implantar projeto de arborização do eixo da Av. Brasil em conjunto com projeto de

requalificação  urbana.
● Reurbanizar a Praça Abrolhos.
● Construir a Nave do Conhecimento Praça da Fé.
● Construir e recuperar as pontes sobre os rios do entorno.
● Realizar a transposição do Ramal Ferroviário em Santa Cruz entre a Travessa Dois Irmãos e

a Via Canal Cação Vermelho.
● Proteger os Sítios de Relevante Interesse Paisagístico e Ambiental da Base Aérea de Santa

Cruz.
● Reurbanizar a Estrada de Paciência.
● Reurbanizar a orla da Baía de Sepetiba.
● Reurbanizar as Praças do Gado e Vilagran Cabrita e imediações do Hospital Pedro II.
● Urbanizar a Estrada de Sepetiba e a Estrada do Piai.
● Urbanizar a Estrada da Matriz, Estrada da Ilha e Estrada Roberto Burle Marx.
● Implantar passarela sobre a linha férrea na rua Lomas Valentina
● Reurbanizar a orla da Baía de Sepetiba.
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